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Artigo 24.º
Complemento de pensão por cônjuge a cargo

O valor mensal do complemento de pensão por cônjuge 
a cargo é fixado em € 37,13, sem prejuízo de valores su-
periores que estejam a ser atribuídos.

Artigo 25.º
Complemento extraordinário de solidariedade

O valor do complemento extraordinário de solidarie-
dade atribuído ao abrigo do Decreto -Lei n.º 208/2001, de 
27 de julho, é de € 17,70 para os titulares de prestações 
com menos de 70 anos e de € 35,38 para os que tenham 
ou venham a completar 70 anos.

CAPÍTULO V

Pensões resultantes de doença profissional

Artigo 26.º
Atualização das pensões resultantes de doença profissional

1 — As pensões por incapacidade permanente para o 
trabalho e as pensões por morte resultantes de doença pro-
fissional, atribuídas anteriormente a 1 de janeiro de 2017, 
são atualizadas para o valor resultante da aplicação, ao 
respetivo quantitativo mensal, da percentagem de aumento 
de 0,5 %.

2 — As pensões por incapacidade permanente para o 
trabalho e as pensões por morte resultantes de doença 
profissional atribuídas pela CGA, I. P., anteriormente a 
1 de janeiro de 2017, quer ao abrigo das Leis n.os 1942, 
de 27 de julho de 1936, e 2127, de 3 de agosto de 1965, 
quer do Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de novembro, são 
atualizadas para o valor resultante da aplicação, ao res-
petivo quantitativo mensal, da percentagem de aumento 
de 0,5 %.

Artigo 27.º
Pensões unificadas

As pensões unificadas atribuídas ao abrigo da Portaria 
n.º 642/83, de 1 de junho, são atualizadas nos termos do 
artigo anterior.

CAPÍTULO VI

Disposições Finais

Artigo 28.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 65/2016, de 1 de abril.

Artigo 29.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de ja-
neiro de 2017.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno, em 30 de janeiro de 2017. — O Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, José António 
Fonseca Vieira da Silva, em 1 de fevereiro de 2017.

ANEXO I

Coeficientes de atualização de pensões para efeitos
de cúmulo a que se refere o artigo 20.º 

Anos Coeficientes

2017 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0000
2016 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0000
2015 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0050
2014 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0090
2013 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0090
2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0090
2011  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0090
2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0090
2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0090
2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0217
2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0513
2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0801
2005 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1135
2004 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1392
2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1653
2002 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1944
2001 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2184
2000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2611
1999 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3052
1998 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3482
1997 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3927
1996 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,4387
1995 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,4862
1994 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5524
1993 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,6228
1992 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,7120
1991 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,8329
1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,0515
1989 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,3579
1988 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,6890
1987 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,9565
1986 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,2614
1985 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,6730
1984 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,5535
1983 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,3763
1982 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,4036
1981 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,6136
1980 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,8824
1979 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,7527
1978 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,2490
1977 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,9566
1976 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,5995
1975 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,5995
1974 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,5995
1973 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,0826
1972 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,1961
1971 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,3096
1970 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,6489
1969 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,9206
1968 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,2745
1967 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,6714
1966 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,1677
Até 1965. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,3430

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 99/2017
de 7 de março

O Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de outubro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 167 -E/2013, de 31 de dezembro, es-
tabelece no n.º 3, do artigo 20.º, que a idade normal de 
acesso à pensão de velhice, após 2014, varia em função 
da esperança média de vida aos 65 anos de idade verifi-
cada entre o segundo e terceiro ano anteriores ao início da 
pensão, de acordo com a fórmula prevista.
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A idade normal de acesso à pensão deve ser publicitada 
através de portaria do membro do Governo responsável 
pela área da solidariedade e segurança social, no segundo 
ano imediatamente anterior ao ano a que se reporta, em 
conformidade com o disposto no n.º 9, do artigo 20.º, do 
referido decreto -lei.

Por outro lado, o fator de sustentabilidade previsto no 
artigo 35.º do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, na 
redação dada pelo Decreto -Lei n.º 167 -E/2013, de 31 de 
dezembro, elemento do cálculo das pensões de velhice do 
regime geral de segurança social, tem em conta a evolução 
da esperança média de vida aos 65 anos entre o ano 2000 
e o ano anterior ao de início da pensão.

Tendo sido apurado e publicitado pelo Instituto Nacional 
de Estatística o indicador da esperança média de vida aos 
65 anos de idade relativo ao ano de 2016, está o Governo 
em condições de determinar os fatores de sustentabilidade 
a aplicar no cálculo das pensões de velhice e de invalidez, 
a atribuir ou a convolar, respetivamente, em 2017, e a idade 
normal de acesso à pensão de velhice a vigorar em 2018.

Assim, considerando o indicador da esperança média de 
vida aos 65 anos, verificado em 2000 e em 2016, o fator de 
sustentabilidade aplicável às pensões de velhice iniciadas 
em 2017 e atribuídas antes da idade normal de acesso à 
pensão, é de 0,8612.

Por seu turno, tendo em conta o indicador da esperança 
média de vida aos 65 anos, verificado em 2006 e em 2016, 
o fator de sustentabilidade aplicável às pensões de invalidez 
relativa e às pensões de invalidez absoluta atribuídas por 
um período igual ou inferior a 20 anos, convoladas em 
pensão de velhice em 2017, é de 0,9291.

Por último, tendo em conta os efeitos da evolução da 
esperança média de vida aos 65 anos verificada entre 2015 
e 2016 na aplicação da fórmula prevista no n.º 3, do ar-
tigo 20.º, do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, 
a idade normal de acesso à pensão em 2018 passa a ser 
66 anos e 4 meses.

Assim:
Manda o Governo, pela Secretária de Estado da Segu-

rança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Idade normal de acesso à pensão de velhice em 2018

A idade normal de acesso à pensão de velhice do regime 
geral de segurança social, em 2018, nos termos do dis-
posto no n.º 3, do artigo 20.º, do Decreto -Lei n.º 187/2007, 
de 10 de maio, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 167 -E/2013, de 31 de dezembro, é 66 anos e 4 meses.

Artigo 2.º
Fator de sustentabilidade

1 — O fator de sustentabilidade aplicável ao montante 
estatutário das pensões de velhice do regime geral de se-
gurança social atribuídas em 2017, dos beneficiários que 
acedam à pensão antes da idade normal de acesso à pensão 
em vigor nesse ano, é de 0,8612.

2 — O fator de sustentabilidade aplicável ao montante 
regulamentar das pensões de invalidez relativa e de inva-
lidez absoluta atribuídas por um período igual ou inferior 
a 20 anos, convoladas em pensão de velhice em 2017, é 
de 0,9291.

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 67/2016, de 1 de abril.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de ja-
neiro de 2017.

A Secretária de Estado da Segurança Social, Cláu-
dia Sofia de Almeida Gaspar Joaquim, em 24 de janeiro 
de 2017. 

 Portaria n.º 100/2017
de 7 de março

A cooperação entre o Estado e as entidades da economia 
social, designadamente as instituições particulares de soli-
dariedade social ou legalmente equiparadas, assume uma 
importância central e vital em termos da implementação 
de programas, medidas e serviços de proteção social.

No domínio da ação social a cooperação entre o Estado 
e as instituições sociais assenta, desde há décadas, no pri-
mado do estabelecimento de uma parceria, com partilha de 
objetivos, mediante a repartição e assunção de obrigações 
e responsabilidades, com vista ao desenvolvimento de 
serviços, respostas e equipamentos sociais para a prote-
ção social dos cidadãos. O modelo de cooperação vigente 
rege -se pelos princípios orientadores da subsidiariedade, 
proporcionalidade, solidariedade e participação, entendidos 
numa perspetiva de otimização de recursos, sobretudo 
financeiros, impondo a necessidade de uma efetiva progra-
mação dos acordos de cooperação a celebrar, em função 
da reavaliação de prioridades para o setor e, sobretudo, a 
definição de objetivos e critérios uniformes e rigorosos na 
seleção das respostas sociais.

É em conformidade e salvaguardando os princípios da 
transparência, da igualdade e da concorrência, que o Go-
verno, em acordo com os representantes das instituições 
sociais, em sede de Adenda ao protocolo compromisso 
de cooperação para o setor solidário 2015 -2016, estabe-
leceu que, no ano de 2017 e seguintes, «a celebração de 
novos acordos de cooperação, ou de adendas a acordos 
de cooperação em vigor para alargar o número de lugares 
com acordo, será concretizada no âmbito do Orçamento 
Programa, através de um Programa específico que garanta 
uma maior previsibilidade e transparência, a estabelecer 
através de Regulamento próprio, o qual será aprovado 
pelo Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social».

Conforme consta na Adenda ao Compromisso de coo-
peração para o setor solidário 2015 -2016, este Programa 
tem como objetivos «a definição clara de prioridades no 
Orçamento Programa e a introdução de critérios e regras 
de hierarquização e de seleção das candidaturas transpa-
rentes e objetivos, sendo concretizado através de avisos de 
abertura de candidaturas, as quais serão aprovadas até ao 
limite da dotação orçamental neles divulgados».

Os critérios de seleção assentam em indicadores de 
planeamento territorial, de cobertura local ao nível da coo-
peração, de adequação do número de utentes com acordo 
face à capacidade instalada na resposta social e de susten-
tabilidade económica e financeira das instituições.


